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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 015/2022 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
Institui o Programa de Ensino a ser desenvolvido pela Rede Municipal de 
Altônia – PR no período de enfrentamento de emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus – COVID-19, 
estabelecendo orientações para realização de aulas presenciais e remotas, 
revoga o decreto Municipal nº115/2021 de 10 de AGOSTO de 2021 e dá 
outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito Municipal de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
67, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e: 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, 
da Constituição Federal de 1988; 
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19; 
Considerando entre outros, o caput e o §7° do artigo 30 da Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
Considerando a Resolução nº 543/2021 GS/SEED estabelece que as 
mantenedoras (prefeitura e mantenedoras da rede privada) têm autonomia 
para definir a forma (presencial e não presencial) do retorno das aulas, 
desde que cumpram as determinações da SESA; 
Considerando a necessidade de manutenção dos serviços públicos de 
educação, da rede pública de ensino do Município prestados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Altônia, em consonância com as medidas de 
enfrentamento de emergência de saúde pública em decorrência da COVID-
19; 
Considerando que, por outro lado, o restabelecimento das atividades 
escolares faz-se necessário, a fim de evitar maiores prejuízos à Educação 
DECRETA: 
Art. 1º As aulas serão ofertadas de forma presenciais e remotas nas escolas 
públicas da Rede municipal de Ensino de Altônia. 
§1º Para Educação Infantil – CMEI (0 a 3 anos) o responsável pelo aluno 
deverá escolher qual modalidade de Ensino pretende, se é Ensino presencial 
ou o Ensino remoto, diante da assinatura da família do Termo de Declaração 
de Autorização e Responsabilidade ofertado pela Secretaria Municipal de 
Educação, no qual constará a opção escolhida, responsabilizando, os pais 
e/ou responsáveis, em caso de opção de ensino remoto, pela busca e 
devolutiva do material físico na Unidade de Ensino. 
§2º Para Educação Infantil (Pré 4 anos e Pré 5 anos), Ensino Fundamental 
(Anos Iniciais), Modalidade Especial (DA, DI,DV, Sala de Aprendizagem e 
Sala Multifuncional o retorno será Ensino Presencial, o município continuará 
ofertando o Ensino Remoto aos alunos que apresentarem atestado, 
declaração ou laudo médico justificando a comorbidade para a necessidade 
dessa modalidade de Ensino. 
§3º Para opção pelo ensino presencial, constará na Declaração, a 
responsabilidade dos pais e/ou responsáveis de cumprirem todos os 
protocolos sanitários e de saúde firmados entre os diversos órgãos 
municipais e apresentados em cada Instituição Escolar de modo que o 
retorno seja seguro e eficiente para todos da Comunidade Escolar. 
§4º Nas unidades municipais, outras medidas de controle sanitário para o 
enfretamento da Covid-19 podem ser implantadas por decisão do Secretário 
Municipal de Educação. 
Art. 2º Todas as orientações organizacionais e pedagógicas para o 
desempenho do Ensino Remoto e Ensino Presencial encontra-se 
esclarecidas e detalhadas na Instrução Normativa nº 01/2022. 
Art. 3º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
Art. 4º Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto deverão 
ser protocolados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Comunicação do Município de Altônia. 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 115/2021 de 10 de 
agosto de 2021. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva aos 7 dias do mês de fevereiro de 
2022. 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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